
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de l o r e n
-  E S T A D O  D E  S A O  P A U L O  -

F I s .  N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

» P O R T A R I A  Wa 2,346 «

O Sanhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  *

Conoeder ao Dr, 30^0 PINTO ANTUNES, Advogado-Ch^ 
fe, padrão "ZH„ em Comissão, lotado na Procuradoria da Prefei
tura Municipal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento' 
da saude, em prorrogação, conforme pedido feito em requerimen
to protocolado sob o nQ 0222, da 23 da janeiro de 1975, que re 
oebeu O' seguinte despacho: "Deferido", face ã informação do Se 
tor de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se,
P*M, de Lorena, 27 de Janeiro de 1975,

= CARLOS EUGÊNIO AaRCONDES 
a Prafei^ Munio^ipal a

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi - 
Ç08 Geraidi do Departamento de Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 27 de janeiro da 1975,

» 30^0 BQS^ GONÇALVES a
«Encarregado do Setor de Serviços Geraisa

Ad Hoc


